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PARLAMENTARESINSTITUCIONAL ATIVIDADE LEGISLATIVA IMPRENSA LEGISLAÇÃO TRANSPARÊNCIA Encontre
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PROPOSIÇÕES

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 1667/2020

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de
incluir o Dia Estadual do Servidor Público dos Quadros de Apoio Escolar (QAE) e de Serviços Escolares (QSE).

TEXTO COMPLETO

    Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 59-C. Dia 13 de março: Dia Estadual do Servidor Público dos Quadros de Apoio Escolar (QAE) e de Serviços Escolares (QSE).” (AC)

    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Uma das marcas mais acentuadas na carreira dos servidores de apoio ao trabalho educativo na escola é a sua invisibilidade. Vem governo e vai governo, e esses
servidores continuam invisíveis aos olhos dos administradores. Os legisladores e administradores, por desconhecerem o chão da escola, menosprezam um quadro cuja
importância é fundamental para o andamento da escola.

Neste sentido, este projeto de lei visa corrigir e reposicionar, neste quesito, a importância deste quadro, chamando a atenção de todos, na escola e fora dela, para este
grupo de servidores, comemorando o seu dia.

Os servidores do QAE e QSE, por estarem em atividade nas unidades escolares, são profissionais da educação, e cumprem um importante papel no processo
educacional. Inclusive são reconhecidos pela LDB e pelo Fundeb.

Diante do mencionado, em valorização aos profissionais citados, eis a justificativa para esta propositura.

HISTÓRICO

[11/03/2021 16:03:31] EMITIR PARECER
[12/03/2021 13:38:58] AUTOGRAFO_CRIADO
[12/03/2021 13:39:35] AUTOGRAFO_ENVIADO_EXECUTIVO
[14/10/2020 11:31:05] ASSINADO
[14/10/2020 11:45:49] ENVIADO P/ SGMD
[15/10/2020 11:33:54] RETORNADO PARA O AUTOR
[19/11/2020 09:34:45] ENVIADO PARA COMUNICAÇÃO
[19/11/2020 18:27:03] DESPACHADO
[19/11/2020 18:27:19] EMITIR PARECER
[19/11/2020 18:50:39] ENVIADO PARA PUBLICAÇÃO
[20/11/2020 06:46:24] PUBLICADO
[26/03/2021 09:58:07] AUTOGRAFO_TRANSFORMADO_EM_LEI
[28/10/2020 22:30:52] ENVIADO P/ SGMD
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

STATUS

Situação do Trâmite: ENVIADO_PARA_REDACAO_FINAL

Localização: SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA (SEGMD)

TRAMITAÇÃO

1ª Publicação: 20/11/2020 D.P.L.: 7

1ª Inserção na O.D.:

DOCUMENTOS RELACIONADOS

TIPO NÚMERO AUTOR

Parecer FAVORAVEL_ALTERACAO 4698/2021 Diogo Moraes

Parecer REDACAO_FINAL 4911/2021 Alessandra Vieira

Emenda 1 Ana Cecilia de Araujo Lima
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